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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00019/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação de serviços 
técnicos especializados de advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, 
de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da 
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento 
médico–hospitalares pelo Sistema Único de Saúde – SUS; DESIGNO os servidores Virginia Karolainy Oliveira Almeida, 
Secretária, como Gestora; e Ramon Aparecido da Silva Dantas, Diretor de Departamento, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Inexigibilidade nº IN00019/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 
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